
INDICAÇÃO Nº 
4138
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de aumentar o valor da diária alimentação dos policiais militares do Estado. 

JUSTIFICATIVA

A diária alimentação prevista na alínea “h” do artigo 91 do Decreto-lei nº 15.620, de 29 de janeiro de 1946 é paga ao policial militar em serviço de vigilância especial, por período ininterrupto e superior a 12 (doze) horas diárias, quando não vença diária de diligência e não receba refeição por parte de qualquer Organização Policial Militar.

Nos termos do Decreto nº 40.764, de 4 de abril de 1996, o valor da diária corresponde a 0,0115 (cento e quinze décimos de milésimos) sobre o valor de referência 1, da Tabela I, da Escala de Vencimentos – Comissão, prevista no inciso IV do artigo 9º da Lei Complementar nº 712, de 12 de abril de 1993.

O valor, atualmente, corresponde a pouco mais de R$ 0,85 (oitenta e cinco centavos), o que a toda evidência é insuficiente para atender as finalidades da referida diária.

Desta forma, a presente tem por escopo indicar ao Senhor Governador providências no sentido de aumentar o valor da diária alimentação, a fim de que seja pago um montante condizente com as necessidades dos policiais militares do Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 772152 121207 1344


